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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0116663-29.2012.815.2003
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira/Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Bompreço Supermercados do Nordeste S/A 
ADVOGADO: Ricardo Franceschini
APELADA: Yara Sílvia Freire Rabay
ADVOGADO: Arthur André de França Barros 

PRELIMINAR.  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  IMPOSSIBILIDADE.
RELAÇÃO JURÍDICA REGIDA PELAS NORMAS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. REJEIÇÃO. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no
sentido que “tratando-se de relação de consumo, protegida pelo
Código de Defesa do Consumidor, descabe a Denunciação da
Lide, a teor do art. 88 do CDC”. (STJ - AgRg no AREsp 572616 /
RJ,  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,  Data  do
Julgamento 23/10/2014, Data da Publicação 05/11/2014).

APELAÇÃO  CÍVEL. PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. 1) COBRANÇA INDEVIDA EM FATURA DE CARTÃO DE
CRÉDITO. ERRO DA LOJA PROMOVIDA AO INSERIR COMPRA
NÃO  REALIZADA  PELA  CONSUMIDORA.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.
COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE QUE A COBRANÇA INDEVIDA
DECORREU  DA  FALTA  DE  DILIGÊNCIA  E  ZELO  DO
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ESTABELECIMENTO  COMERCIAL,  QUE  REGISTROU
TRANSAÇÃO  NÃO  EFETUADA  PELA  AUTORA.
RESPONSABILIDADE CONFIGURADA.  2) APLICAÇÃO DO ART.
14  DO  CDC.  3) REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  CABÍVEL,  NOS
TERMOS  DO  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  42  DO  CDC.  4)
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MERO ABORRECIMENTO.
5) PROVIMENTO PARCIAL. 

1. “O estabelecimento comercial titular do crédito que envolve
o  negócio  firmado  com o  consumidor  através  do  cartão  de
crédito administrado por empresa não envolvida diretamente na
transação,  é  parte  legítima  para  figurar  na  lide  que  discutir
cobrança de parcelas em cartão de crédito”. (TJPB. Apelação
Cível n. 0000440-97.2011.815.0751. Relator: Dr. Marcos Coelho
de Salles - Juiz Convocado. Data do Julgamento: 05/03/2015).

2. Conforme  dispõe  o  art.  14  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  o  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação  dos  serviços,  só  se  ausentando  da  sua
responsabilidade quando demonstra a inexistência de vício, ou
que a culpa é do consumidor ou de terceiro.

3. Configurada  hipótese  de  cobrança  indevida,  é  cabível  a
repetição do indébito, nos termos do parágrafo único do Código
de Defesa do Consumidor.

4. A mera cobrança indevida, sem outras repercussões, não
gera  um  prejuízo  de  natureza  relevante  subjetiva,
caracterizando-se um mero dissabor.

5. Provimento parcial do apelo.

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, dar provimento parcial à apelação. 

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  BOMPREÇO
SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA contra a sentença proferida pelo
Juízo de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira (f. 101/103) que, nos
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autos da Ação de Repetição de Indébito c/c Danos Morais, movida por
YARA SÍLVIA FREIRE RABAY, julgou procedente o pedido, para condenar o
promovido  a  restituir  em  dobro  a  quantia  de  R$  2.298,00  (dois  mil,
duzentos  e noventa e oito  reais),  totalizando R$ 4.596,00 (quatro mil,
quinhentos  e  noventa  e  seis  reais),  corrigida  pelo  INPC,  a  partir  de
27/05/2012, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação;
bem como condenou o réu ao pagamento da importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida pelo
INPC, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir da
publicação da sentença.     

O  apelante  (BOMPREÇO  SUPERMERCADOS  DO  NORDESTE
LTDA) suscitou, em preliminar: 1) ilegitimidade passiva, sob o argumento
de que a cobrança apontada como indevida pela autora foi realizada pelo
Cartão de Crédito Ourocard Visa, que não foi inserido no polo passivo da
demanda, de modo que sua atividade se restringe à venda de produtos,
não possuindo qualquer gerência sobre o cartão de crédito de titularidade
da  promovente;  2) denunciação  da  lide,  para  que  o  Visa  do  Brasil
Empreendimentos  Ltda venha compor a  lide como litisconsorte passivo
necessário.  No  mérito  aduziu  o  seguinte:  1)  sua  conduta  foi  lícita  e
pautada na boa-fé que rege as relações contratuais do mercado, uma vez
que regularizou as parcelas de forma imediata, não contribuindo para os
danos  apontados  pela  autora;  2)  toda  a  responsabilidade  acerca  do
ocorrido deve ser imputada exclusivamente à administradora de cartão de
crédito, que efetuou cobranças indevidas nas faturas deste; 3) inexistiram
danos  morais  a  serem  reparados;  4)  o  valor  do  suposto  dano  foi
desmedido, merecendo minoração, devendo ser pautado pelos princípios
da  razoabilidade  e  proporcionalidade;  5) o  valor  fixado  a  título  de
honorários  advocatícios  foi  exorbitante,  devendo  ser  estabelecido  o
percentual de 10% sobre o valor da condenação.          

Pugnou,  ao  final,  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  a
sentença  seja  integralmente  reformada,  e  os  pedidos  sejam  julgados
improcedentes,  ou,  ainda,  caso  seja  mantida  a  condenação,  que  seja
reduzido o valor da indenização a título de danos morais e materiais.    

Contrarrazões às f. 129/133. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestação quanto ao seu mérito (f. 137/141). 

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                                         Relator

PRELIMINAR: DENUNCIAÇÃO DA LIDE.

O apelante requereu a denunciação da lide do VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA, sob o argumento de que a referida pessoa
jurídica é quem administra o cartão de crédito de titularidade da autora, e,
portanto,  é  a  única  responsável  pela  cobrança  indevida  e  pela
regularização do débito inserido nas faturas do cartão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no
sentido que “tratando-se de relação de consumo, protegida pelo Código
de Defesa do Consumidor, descabe a Denunciação da Lide, a teor do art.
88 do CDC”.1 

Destarte,  atentando  para  o  fato  de  que  a  relação  jurídica
travada  entre  as  partes  é  regida  pelas  normas  insertas  no  Código  de
Defesa do Consumidor, rejeito a preliminar.

PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

A matéria  arguida na referida preliminar  se confunde com o
mérito, uma vez que se refere à questão da responsabilidade do apelante
pelos supostos danos alegados pela autora, ora apelada.  

MÉRITO RECURSAL.

Historiam  os  autos  que  a  autora,  ora  apelada,  foi  cobrada
indevidamente  na  fatura  de  seu  cartão  de  crédito  por  uma  compra
inexistente, que foi registrada por erro da loja promovida. 

Narra a demandante que comprou no estabelecimento réu uma
geladeira por R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais), em
8 (oito) parcelas de R$ 287,25 (duzentos e oitenta e sete reais e vinte e
cinco  centavos),  e  que,  por  equívoco  cometido  pelo  vendedor,  houve
registro de uma compra inexistente, cujo valor veio inserido na fatura do
seu cartão de crédito,  em 6 (seis) parcelas de R$ 383,00 (trezentos e
oitenta e três reais).             

A loja demandada, ora apelante, argumenta que prontamente
solicitou a regularização das parcelas indevidas junto ao Ourocard Visa, de
1 STJ - AgRg no AREsp 572616 / RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, Data do Julgamento 23/10/2014,
Data da Publicação 05/11/2014.
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modo que toda a responsabilidade acerca do ocorrido deve ser imputada
exclusivamente à administradora de cartão de crédito. 

Assiste razão, em parte, ao apelante.  

“O estabelecimento comercial titular do crédito que envolve  o
negócio  firmado  com  o  consumidor  através  do  cartão  de  crédito
administrado  por  empresa  não  envolvida  diretamente  na  transação,  é
parte legítima para figurar na lide que discutir cobrança de parcelas em
cartão de crédito”.2 

Sendo assim, é infundado o argumento do apelante de que se
eximiu de sua responsabilidade ao solicitar à administradora do cartão de
crédito  a  regularização  do  débito.  O  fato  é  que  o  estabelecimento
comercial  promovido  registrou  uma compra  que  não foi  efetuada pela
autora, sendo flagrante que a cobrança indevida decorreu de sua culpa, já
que lhe faltou zelo e diligência no atendimento à consumidora. 

Ademais, conforme dispõe o art. 14 do Código de Defesa do
Consumidor, o fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores, por defeitos relativos à prestação dos serviços, somente se
isentando da sua responsabilidade quando demonstra a inexistência de
vício, ou que a culpa é do consumidor ou de terceiro. Vejamos:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o
consumidor  dele  pode  esperar,  levando-se  em  consideração  as
circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas
técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:

2 TJPB. Apelação Cível  n. 0000440-97.2011.815.0751. Relator: Dr. Marcos Coelho de Salles - Juiz Convocado.
Data do Julgamento: 05/03/2015.
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I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Em conformidade com o disposto no art. 14 do CDC, in casu,
não há que se falar em culpa exclusiva da administradora do cartão, uma
vez que a responsabilidade dos prestadores de serviço é solidária,  nos
termos do art. 7º, parágrafo único, c/c o art. 25, §1º, do CDC.

Esta Corte de Justiça já decidiu acerca da matéria, conforme se
vê adiante:

QUESTÃO PRÉVIA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DA  LOJA  E  DA  ADMINISTRADORA  DO  CARTÃO  DE
CRÉDITO. TEORIA DA APARÊNCIA. PLELIMINAR REJEITADA. - Nos
casos  de  defeito  do  serviço,  aplica-se  o  entendimento  de  que  a
responsabilidade se estende a todos aqueles que contribuírem na
colocação de referida prestação ao consumidor, de modo que toda a
cadeia é solidariamente responsável pela sua garantia. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS.  COBRANÇA  EM  VALOR  SUPERIOR  AO  REALMENTE
CONTRATADO. FATURAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. COMUNICAÇÕES
REALIZADAS  PERANTE  O  SUPLICANTE  PARA  RESOLVER  O
PROBLEMA.  INÉRCIA  DA  ADMINISTRADORA.  CONDUTA  ILÍCITA
CONFIGURADA.  PREJUÍZO  ÍNTIMO  EVIDENTE.  DEVER  DE
INDENIZAR. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA APELATÓRIA. 

- “Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da  existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos. (...)” (Código de Defesa do Consumidor). 

-  “APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CARTÃO  DE  CRÉDITO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
MINORAÇÃO.  DESCABIMENTO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS
PELA OUTRA DEMANDADA. NECESSIDADE. DESPROVIMENTO DOS
RECURSOS. A jurisprudência entende que, como a parte comprovou
os  fatos  narrados  na  inicial,  é  cabível  a  condenação  do  réu  ao
pagamento da indenização por danos morais e materiais.” (TJPB; AC
025.2009.004620-9/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 12/09/2013; Pág. 10).

-  O dano moral  indenizável  é  aquele  que pressupõe dor  física  e
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moral  e  se  configura  sempre  que  alguém  aflige  outrem
injustamente,  em  seu  íntimo,  causando-lhe,  constrangimento,
tristeza, angústia, sem, com isto, causar prejuízo patrimonial.3

Além  disso,  o  estabelecimento  comercial  promovido  detém
contrato com a administradora do cartão, recebendo os valores inerentes
às vendas efetuadas através do plástico.  

Nesse  cenário,  o  dever  da  loja  demandada  é  ressarcir  a
autora/apelada, em dobro, do que lhe fora exigido indevidamente, pois a
cobrança  ilegítima  decorreu  de  equívoco  cometido  por  funcionário  do
apelante. Não fosse o erro deste, não teria a apelada suportado cobranças
indevidas na fatura de seu cartão de crédito. 

Configurada  hipótese  de  cobrança  indevida,  é  cabível  a
repetição do indébito, nos termos do parágrafo único do Código de Defesa
do  Consumidor,  não  merecendo  reparo,  nesse  aspecto,  a  sentença
objurgada.

Com relação aos danos morais, o apelo deve prosperar.

Não ficou comprovado nos autos qual teria sido a ofensa sofrida
pela parte demandante, a ensejar a reparação por dano moral. O mero
aborrecimento em virtude da cobrança indevida não autoriza a reparação
buscada. 

No caso em exame não houve ofensa a direito da personalidade
da  parte  promovente/apelada,  em decorrência  do  ilícito  praticado  pela
promovida/apelante, uma vez que a mera cobrança indevida não gerou
um prejuízo de natureza relevante subjetiva, caracterizando-se um mero
dissabor.

Destarte,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  dou
provimento  parcial  à  apelação, para,  tão-somente,  julgar
improcedente  o  pedido  de  indenização  por  danos  morais,  mantendo
integralmente os demais termos da sentença hostilizada. 

Por considerar a incidência de sucumbência recíproca, uma
vez que do veredicto resultou que as partes foram vencidas e vencedoras
simultaneamente e na mesma proporção, há de aplicar-se a regra do art.
20, § 4º, c/c o art. 21, todos do CPC. Assim, fixo a verba honorária no
valor  nominal de R$ 2.000,00 (dois  mil  reais),  sendo  a  metade
desse valor em favor do advogado da parte autora, e a outra em favor da

3 TJPB. Apelação Cível n. 0030408-93.2013.815.0011. Relator: Des. José Ricardo Porto. Data do Julgamento:
03/02/2015.
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parte demandada. 

Custas processuais na mesma proporção para ambas as partes,
observando-se, em relação à autora, a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50,
por tratar-se de beneficiária da gratuidade processual (f. 23).

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                         Relator
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